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INDICAÇÃO Nº 0248/2023  

Em, 29 de março de 2023 
 

 
SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
PROVIDÊNCIAS PARA QUE O SERVIÇO DO 
"FUMACÊ" VOLTE A FUNCIONAR, HAJA VISTA 
O AUMENTO DO NÚMERO DE MOSQUITOS NO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmº Sr. Prefeito solicitando providências para que o serviço do "fumacê" volte a 
funcionar, haja vista o aumento do número de mosquitos no Município de Cabo Frio. 

 
Sala das Sessões, em 29 de março de 2023. 

 
 

THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

A Indicação surgiu haja vista que o aumento do número de mosquitos em nosso 
município. 

 
Registra-se que alguns bairros, como Parque Burle, Praia do Siqueira e Vila do Sol 

estão sofrendo mais com a proliferação do inseto. 
 
Cumpre salientar que não se verifica mais a passagem do carro "fumacê" pelas 

ruas do município. 
 
Diante disso, necessário se faz a aprovação da presente proposição. 
 

 

 

 

 


